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DECRETO No 037/2005 

Cria a Comissão de Análise de Defesa 
Prévia - CADEP do Municipio de Barra do 
Pirai e seu Regimento Interno. 

JOSE LUIZ ANCHITE, Prefeito do Municipio de Barra do Pirai, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuiçOes legais, considerando a 
imperiosa necessidade de se criar a Comissão de Análise de Defesa Prévia - 
CADEP, conforme previsto na Resoluçao n° 149 de 19 de setembro de 2003; 

DECRETA: 

Artigo 1 1  - Fica criada na forma do presente Decreto, a Comissão 
de Análise de Defesa Prévia - CADEP, do Municiplo de Barra do PiraI e seu 
Regimento Interno. 

Artigo 2° - A Comissão de Anélise de Defesa Prévia - CADEP, 
funcionará junto a Secretaria Municipal de Administraçao e terá como objetivo 
assegurar aos litigantes em processo administrativo, o direito ao contraditOrio e a 
ampla defesa, proporcionando ao infrator o direito ao exercIcio da defesa prévia. 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, 
revogando-se as disposicOes em contrário. 

Artigo 4 0  - Registre-se, publique-se, afixe-se, dé-se ciéncia de forma 
expressa e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2005. 

4/04EIL/UIT"N FT/E 
Prefeito Municipal 
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REGIMENTO INTERNO DA COMISSAO DE 
ANALISE DE DEFESA PREVIA 

CAPITULO I 

Categoria e Finalidade 

Art. 1° - A Comissäo de Análise de Defesa Prévia - CADEP, 
órgaos de deliberaçao coletiva, tern por finalidade assegurar aos litigantes em 
processo administrativo, o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
proporcionando ao infrator o direito ao exercicio da defesa prévia conforme 
estabelecido na Resolucao 149/03 do CONTRAN e no artigo 281 do CTB, ou 
qualquer outra que venha a substitui-las, e especificamente: 

- analisar a defesa prévia interposta em razão de auto de 
infraçao ou notificaçao aplicadas P01 infraçOes a legislaçao de trânsito: 

II - diligenciar junto as unidades orgânicas da Secretaria Municipal 
de Adrninistracão, visando reunir informaçOes necessárias ao julgamento dos 
procedimentos interpostos; 

III - indicar problemas que porventura, se apresentem nas 
autuaçOes e procedimentos administrativos; e 

IV - requisitar laudos, perIcias, exames e provas pam a instruçao e 
anàlise da defesa prévia. 

CAPTULO II 

Da composicão 

Art. 2° - A CADEP compOe-se dos seguintes membros efetivos: 

I - um presidente, preferencialmente, de nivel superior, corn 
conhecirnento na area de trãnsito; 

II - ate quatro membros, corn nivel médio de escolaridade, 
indicados pelo Secretário Municipal de Administracao; 

Art. 3 0  - Se houver necessidade, poderão ser criadas outras 
CADEP. •\ 
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Da Nomeacao 

Art. 4° - 0 Secretário Municipal de Administracao encaminhará ao 
Chefe do Executivo Municipal, as indicaçOes para membros da CADEP, na forma 
do art. 20  deste Regimento. 

Parágrafo ünico. A nomeacao dos membros da CADEP serã 
publicada no órgao oficial do municIpio. 

CAPITULO IV 

Das Faltas ou Impedimentos 

Art. 5 0  - Será destituido o membro que: 

- deixar de comunicar suas faltas ou impedimentos; 

II - retiver processos, além do prazo regimental, sem justificativa ou 
corn justificativa näo aceita polo Presidente; 

Ill - empregar meios irregulares para adiar o exame ou julgamento 
de processo; 

IV - praticar, no exercicio da funçao, ato de favorecimento ilicito; 

V - repassar a terceiro, processo que estiver sob sua 
res po nsa b i lid ad e. 

Art. 6° - No caso de perda de mandato, o Secretário Municipal de 
Administraçao providenciará a indicacao de novo membro. 

Art. 7° - Os membros da CADEP deverão declarar-se impedidos 
de relatar, analisar, opinar ou discutir processos em que tenham interesses 
pessoais. 

CAPITULO V 

Do Mandato dos Membros 

Art. 8 1  - 0 mandato dos membros das CADEP terá a duraçao de 
\oisanos podendo haver a reconduçao por perIodos sucessivos. 

Art. 9° - A reconducao se dora a critério do Prefeito Municipal. 
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CAPITULO VI 

Do Apoio Administrativo 

Art. 10 - A CADEP terá apoio Administrativo, corn pessoal e 
estrutura disponibilizados pela Secretaria Municipal de Administraçao, que também 
garantira o apoio técnico, jurIdico, fIsico, logIstico e financeiro necessários ao born 
andamento dos trabalhos. 

CAPITULO VII 

Das Atribuiçôes do Presidente e dos Membros 

Art. 11 - Ao Presidente da CADEP incumbe: 

- aprovar a pauta de reuniOes, bern como fazer a distribuiçao dos 
process o 5; 

II - convocar e presidir as reuniOes, decidindo sobre as questOes 
de ordem, solicitando os votos, apurando os resultados e verificando as anotaçOes 
da ata da reunião; 

Ill - solicitar as diligências necessárias a instruçao dos processos a 
serem relatados; 

IV - representar a CADEP perante as entidades de direito pCiblico 
ou privado ou, em caso de impedimento, designar outro membro para faze-b; 

V - cumprir e fazer cumprir as decisOes e o Regimento da CADEP. 

Art. 12 - Aos rnembros das CADEP incumbe: 

I - cornparecer as reuniaes; 

II - relatar, dentro do prazo fixado pebo Presidente, os processos 
que Ihes forem distribuidos; 

Ill - pedir vista de quabquer processo em julgarnento, devolvendo-o 
ao respectivo relator, ate a reunião seguinte; 

IV - representar a CADEP, por indicacao de seu Presidente ou por 
deIeracao da Comissão, nos atos pübbicos de caráter cultural e social; 

V - assinar as atas das reunioes; 
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VI— requerer diligencias; 

VII - levantar questaes de ordem; 

VIII —justificar seu voto, sempre que julgar conveniente: 

IX - cumprir e fazer cumprir as decisOes e o Regimento da 
CADEP; 

X - exercer outros encargos no âmbito de suas atribuiçOes 
especIficas. 

CAPITULO VIII 

Das Normas de Funcionamento 

Secäo I 

Da Ordem dos Procedimentos 

Art. 13 - Os processos ou expedientes remetidos as CADEP para 
exame ou deliberaçao serão distribuidos alternadamente aos seus membros, que 
atuarão como relatores, em ordem cronologica de sua interposiçao. 

Art. 14 - 0 relator designado apresentará seu parecer na reunião 
subseqUente em que se deu a distribuicao dos processos. 

§ 1 0  - A decisão será fundamentada e por escrito. 

§ 2° - Se entender necessário ou essencial ao julgamento da 
defesa prévia, poderé o relator solicitar diligéncia. 

§ 31  - Realizada a diligencia, o processo retornará a quem a 
solicitou, que procederá na forma do caput deste artigo. 

Art. 15 - Caso o relator não puder, justificadamente, apresentar o 
parecer ou expediente no prazo estabelecido, o Presidente da CADEP poderá 
conceder-Ihe uma iiinica prorrogacao, ate a reunião seguinte, sendo tal fato 
consignado em ata; 

Art. 16 - 0 Presidente poderá substituir o relator do processo, a 
do deste, ou por deliberacao da CADEP. 
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Art. 17 - 0 relator que necessitar, por qualquer motivo, se ausentar 
por duas ou mais reuniães consecutivas devolverá os processos em seu poder 
para serem redistribuidos. 

Art. 18 - As decisOes serão transcritas no respectivo processo e na 
ata da reunião, com clareza e precisao. 

Parágrafo ünico - As decisOes serão publicadas no órgao de 
imprensa oficial do Municipio. 

Seçào II 

Das Reuniôes 

Art. 19 - As reuniOes da CADEP serão marcadas pelo seu 
Presidente conforme a necessidade de servico e serão efetuadas em dia ütil. 

Paragrafo ünico - As reuniOes serão realizadas nas dependências 
das CADEP corn a presenca de todos os membros. 

Art. 20 - 0 presidente da e os demais membros nao serão 
rem u n era dos. 

Art. 21 - De cada reunião será Iavrada ata, cujo texto resumirá 
corn clareza e objetividade os atos e fatos nela ocorridos. 

§ 1 0  - A ata será assinada pelos membros da CADEP, 

§ 20  - A ata será numerada e arquivada em ordern cronolôgica. 

§ 3 1  - Se houver retificacao será esta consignada na ata da reunião 
seguinte. 

CAPITULO IX 

Da Defesa Prévia 

Art. 22 - Considera-se defesa previa, para os efeitos deste 
Regimento Interno, a peticao subrnetida a apreciação do Presidente da CADEP-
Cornissão de Análise de Defesa Prévia, formulada pelo autuado, proprietário do 
veiculo, representante ou procurador legal, tendo por finalidade impugnar, corn 
base no artigo 281 do Codigo de Tränsito Brasileiro, autuacão de infracao aplicada 
pelosagentes de trénsito do MunicIpio de Barra do Piral. 

/ 
Parágrafo ünico - Para cada Auto de Infracao ou Notificacao de 

autuacao de Trânsito, sera autuado urn iinico processo. 
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Seção I 

Da Petição Inicial da Defesa Prévia 

Art. 23 - A defesa Prévia será interposta mediante peticao dirigida 
ao Presidente da CADEP, pelo autuado, proprietário do veiculo, representante ou 
procurador legalmente constituldo. 

Art. 24 - A peticao inicial indicará: 

- o nome, a qualificacao e o domicIlio do recorrente; 

II - o pedido, corn suas especificacOes; 

Ill - a assinatura do autor; e 

Art. 25 - A peticao inicial, sernpre que possivel, far-se-a 
acornpanhar dos seguintes documentos: 

- original ou cópia legivel da notificacao da autuacao imposta 
pelo Agente de Trânsito; 

II - cópia da carteira de identidade; 

Ill - cópia do comprovante de residëncia; 

V - cópia do Cadastro de Pessoa Fisica - OFF e, em se tratando 
de pessoa juridica, cOpia do cartão do CNPJ; 

VI - cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Velculo - 
CRLV. 

Seçào II 

Dos Prazos 

Art. 26 - A defesa prévia será protocolada e encaminhada a 
CADEP, comissão responsável pela sua análise, imediatamente, tendo o usuário o 
prazo de 15 dias para apresentá-la, após o recebimento da notificaçao da 
autuação. 

Art. 27 - A CADEP julgará os recursos no prazo máximo de trinta 
dias de seu recebimento, salvo motivo de força maior, devidamente formalizado 
nos .atrks. 
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Art. 28 - Da decisão da CADEP caberà recurso a JARI, em ia 

instância e ao CETRAN em 2  instância: 

Secao III 

Da Vista do Processo 

Art. 29 - Em qualquer fase, as partes interessadas terão vista dos 
autos do processo, na sede da CADEP, de onde nao poderao ser retirados. 

Parágrafo ünico - Ao recorrente será fornecida copia dos autos, 
desde que expressamente solicitada, sendo o pedido juntado aos mesmos. 

Seção IV 

Da Decisão 

Art. 30 - São requisitos essenciais para validar a decisão das 
CADEP: 

- o relatório do membro, contendo: 

a) o resumo do processo, o pedido do autor, os fundamentos, as 
questOes de fato e de direito; 

b) o voto fundamentado do relator, deferindo ou não o pedido do 
autor; e 

C) a assinatura do relator e dos demais membros. 

II - A ata da reunião em que se deu o julgamento do processo, corn 
assinaturas do Presidente e dos rnembros. 

Parágrafo ünico - Os originais ou cópias dos documentos acima 
referidos serão juntados ao processo. 

Gabinete do Prefeito, 10 de junho de 2005. 

JT HITE 
Prefeito Municipal 
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